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ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006063-28.2014.815.0000.
Origem :  2ª Vara da Fazenda Púbica da Comarca da Capital.
Relator :  Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Agravante :  Estado da Paraíba.
Procuradora :  Sancha Maria F. C. R. Alencar.
Agravado :  Gustavo Henrique Barros Viana.
Advogada : Maria Nivaldete de Lima O Marinho.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE
SEGURANÇA.  LIMINAR.  APROVAÇÃO  NO
ENEM.  MENOR  DE  DEZOITO  ANOS.
FORNECIMENTO  DE  CERTIFICADO  DE
CONCLUSÃO  DE  ENSINO  MÉDIO.
IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO DE
IMPOSSIBILIDADE  DE  TUTELA
ANTECIPATÓRIA  QUE  ESGOTE,  NO  TODO
OU  EM  PARTE,  O  OBJETO  DA  AÇÃO.
POSSIBILIDADE DE MITIGAÇÃO DA REGRA.
INTERPRETAÇÃO  RESTRITIVA  EM
RELAÇÃO  A  LEI  Nº  9.494/97. GARANTIA
CONSTITUCIONAL DE ACESSO AOS NÍVEIS
MAIS ELEVADOS DE ENSINO. CAPACIDADE
INTELECTUAL  COMPROVADA.  RECURSO
DESPROVIDO.

− Em  que  pese,  a  princípio,  não  ser  cabível
medida liminar que esgote,  no todo ou em parte,  o
objeto da ação, incluída, também, a tutela antecipada,
tem-se  que  a  regra  em comento  pode ser  mitigada
quando  o  direito  perseguido  exigir  urgência  de
atendimento. Tanto é que o Supremo Tribunal Federal
posicionou-se  no  sentido  da  necessidade  de
manutenção de interpretação restritiva em relação à
aplicação da Lei nº 9.494/97.

− Não obstante a exigência legal de dezoito anos
completos para  obtenção  de  certificado  de  ensino
médio, aplicando-se a correta exegese, tal disposição
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não deve ser interpretada de maneira isolada, mas em
cotejo com os princípios insculpidos pela nossa Carta
Magna  que,  em  seus  artigos  205  e  208,  inciso  V,
determina a observância da capacidade do indivíduo
como  pressuposto  para  acesso  aos  patamares  mais
elevados de ensino.

− Embora o autor ainda não houvesse completado
18 (dezoito) anos até a data da realização da primeira
prova  do  ENEM,  não  se  mostra  razoável  que  o
agravado fosse privado do acesso ao ensino superior
em decorrência de não preencher o requisito de idade
mínima, o que só se admitiria diante de ausência de
capacidade intelectual. Ademais, como bem ressaltou
o juízo  a quo, o agravado à época da impetração do
mandado  de  segurança  já  contava  com  18  anos
completos.  

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária,  negar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  com pedido  de  efeito
suspensivo, fls.  02/09,  interposto  pelo  Estado  da  Paraíba contra  decisão
proferida pelo Juiz de Direito em substituição da 2ª Vara da Fazenda Pública
da Comarca da Capital que, nos autos da Ação Mandamental com pedido de
liminar  impetrado  em  face  do  Governo  do  Estado  da  Paraíba,  da
Secretaria de Estado de Educação da Paraíba e da Gerência Executiva de
Educação de Jovens e Adultos - GEEJA, deferiu a liminar para a expedição
de certificado de conclusão do ensino médio em favor  do  impetrante,  nos
seguintes termos:

“Diante  do  exposto,  DEFIRO  O  PEDIDO  DE
LIMINAR,  porquanto  presentes  os  requisitos
necessários  à  concessão,  para  determinar  que  a
autoridade coatora emita o certificado de conclusão
do  ensino  médio  para  Gustavo  Barros  Henrique
Viana,  em  virtude  da  aprovação  no  ENEM.”  (fls.
31/33)

Em  suas  razões,   alegou  o  recorrente,  preliminarmente,  a
impossibilidade  de  concessão  de  tutela  antecipatória  contra  atos  do  poder
público  que  esgote,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  da  ação.  No  mérito,
consignou que o impetrante não alcançou a idade mínima de 18 (dezoito) anos
exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional para submissão
ao  exame  supletivo,  bem  como  que  o  descumprimento  da  lei  violaria  o
princípio da isonomia, em virtude do tratamento diferenciado já dispensado
aos  estudantes  menores  de  18  (dezoito)  anos  que  objetivavam  realizar  o
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supletivo de ensino médio. Por fim, requereu a suspensão da decisão atacada
até o pronunciamento definitivo do presente recurso, com o seu consequente
provimento. 

Liminar indeferida às fls. 42/47.

Embora devidamente intimada, a parte agravada não apresentou
contrarrazões. Da mesma forma, não foram prestadas informações pelo juízo
a quo (fls. 52).

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 54/59, opinou pelo
desprovimento do presente agravo.

É o que importa relatar. 

VOTO.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
recurso.

In casu, as mesmas razões de decidir permanecem, motivo pelo
qual confirmo integralmente a liminar de fls. 42/47 e levo os fundamentos da
decisão para análise e apreciação desta Egrégia 2ª Câmara Cível.

Do relatado nos autos, verifica-se que foi deferida, em sede de
liminar, a expedição do certificado de conclusão de ensino médio, conforme
requerido  pelo  impetrante  na  inicial.  Fundamentando  sua  decisão,  o
magistrado a quo afirmou que o autor preenchia todos os requisitos exigidos
para a emissão do certificado, inclusive o requisito etário, tendo em vista que à
época da propositura da ação o agravado já contava com 18 anos completos.
Logo, não haveria qualquer justificativa para o indeferimento do pleito.

Como visto, no entanto, dessa decisão se insurgiu o Estado da
Paraíba, alegando, preliminarmente, a impossibilidade de concessão de tutela
antecipatória contra atos do poder público que esgote, no todo ou em parte, o
objeto da ação. No mérito, consignou que o impetrante não alcançou a idade
mínima  de  18  (dezoito)  anos  exigida  pela  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da
Educação  Nacional  para  submissão  ao  exame  supletivo,  bem como que  o
descumprimento  da  lei  violaria  o  princípio  da  isonomia,  em  virtude  do
tratamento diferenciado já dispensado aos estudantes menores de 18 (dezoito)
anos que objetivavam realizar o supletivo de ensino médio. 

Com  efeito,  muito  embora  os  referidos  dispositivos  legais
rezem não ser  cabível  medida liminar  que esgote,  no todo ou em parte,  o
objeto da ação, incluída, também, a tutela antecipada, tem-se que a regra em
comento pode ser mitigada quando o direito  perseguido exigir  urgência de
atendimento, situação vislumbrada no presente caso.

Nesta  trilha,  quando  da  concessão  da  medida,  caberá  ao
julgador ponderar os prejuízos que eventualmente sofrerá uma das partes, bem
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como o risco de irreversibilidade em relação à outra.

Em  algumas  oportunidades,  o  Supremo  Tribunal  Federal
posicionou-se  no  sentido  da  necessidade  de  manutenção  de  interpretação
restritiva em relação à aplicação da Lei nº 9.494/97, consoante exemplifica o
julgado abaixo ementado: 

PROCESSUAL.  RECLAMAÇÃO.  NEGATIVA  DE
SEGUIMENTO.  EVENTUAL  AFRONTA  AO
QUANTO  DECIDIDO  POR  ESTA  CORTE  NOS
AUTOS  DA  ADC  4/DF.  AUSÊNCIA  DE
IDENTIDADE  MATERIAL.  RECURSO
DESPROVIDO. I - A decisão proferida pela Corte na
ADC 4-MC/DF, Rel. Min. Sidney Sanches, não veda
toda  e  qualquer  antecipação  de  tutela  contra  a
Fazenda  Pública,  mas  somente  as  hipóteses
taxativamente previstas no art. 1º da Lei 9.494/1997.
II  -  Ausência  de  identidade  material  entre  o  caso
aludido  e  a  decisão  tida  como  afrontada.  III  -  A
reclamação  não  é  sucedâneo  ou  substitutivo  de
recurso próprio para conferir eficácia à jurisdição
invocada  nos  autos  dos  recursos  interpostos  da
decisão  de  mérito  e  da  decisão  em  execução
provisória. IV - Precedentes. V - Agravo improvido. 
(Rcl  6257  AgR,  Relator  (a):  Min.  RICARDO
LEWANDOWSKI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
14/10/2009, DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC
29-10-2009  EMENT  VOL-02380-01  PP-00170
LEXSTF v. 31, n. 371, 2009, p. 172-180) 

No caso em apreço, além da matéria em debate não se inserir
naquelas  expressamente  elencadas  na  referida  lei,  não  possui  o  condão de
esgotar total  ou parcialmente o objeto da ação,  pois  caso seja  concedida a
antecipação  da  tutela  pretendida  e,  ao  final,  venha  a  ser  revogada,  é
plenamente viável e possível o retorno ao status quo ante. Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  INSCRIÇÃO  EM  INSTITUIÇÃO
DE  ENSINO  SUPERIOR  EFETIVADA  POR
DECISÃO  LIMINAR,  POSTERIORMENTE,
REVOGADA. AUSÊNCIA DO CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. SITUAÇÃO
FÁTICA  QUE  NÃO  SE  CONSOLIDOU  PELO
TRANSCURSO  DO  TEMPO.  AUSÊNCIA  DE
DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO. 1.  Recurso
ordinário  em  mandado  de  segurança,  no  qual  se
defende  a  tese  de  que  o  impetrante,  embora  não
detivesse  o  certificado  de  conclusão  do  ensino
médio, teve consolidada sua situação ao se inscrever
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em  curso  superior,  por  força  de  decisão  liminar,
posteriormente,  revogada.  2.  Embora  o  Superior
Tribunal de Justiça, com relação ao acesso ao ensino
superior e a depender do caso concreto, reconheça a
possibilidade  de  haver  consolidação  de  situações
fáticas surgidas por força de decisões liminares, que,
posteriormente, foram revogadas, o caso dos autos
não autoriza a aplicação desse entendimento para se
conceder ao impetrante o certificado de conclusão
do ensino médio. 3. É que a inscrição na Instituição
de Ensino Superior, embora tenha-se dado por força
de liminar,  não obedeceu aos  requisitos  legais;  e,
mesmo  aliada  à  regular  frequência  no  curso
superior,  por  si  sós,  pelo  tempo  transcorrido  até
agora, não têm o condão de consolidar sua situação
e  permitir  que  lhe  seja  expedido  o  certificado  de
conclusão do ensino médio. 4. De outro lado, o art.
208, inciso V, da Constituição Federal, que prevê a
garantia  de  acesso  aos  níveis  mais  elevados  do
ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a
capacidade  de  cada  um,  além  de  impertinente  à
solução  da  controvérsia,  não  garante  que  alguém
possa ter acesso ao certificado de ensino médio sem
conseguir  aprovação  necessária  para  tanto.  5.
Recurso  ordinário  não  provido  ..EMEN:  (ROMS
201302974033,  BENEDITO  GONÇALVES,  STJ  -
PRIMEIRA  TURMA,  DJE  DATA:07/03/2014
..DTPB:.) 

Quanto ao argumento de que o impetrante ainda não alcançou a
idade mínima de 18 (dezoito) anos exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional, também entendo que não deva prosperar.

É bem verdade que de acordo com o artigo 44, II, da  Lei de
Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), a idade mínima de dezoito
anos é condição para o ingresso em curso superior de ensino.

No mesmo sentido é o artigo 1º da Portaria INEP nº 144/2012:
"Art. 1º A certificação de conclusão do ensino médio e a declaração parcial
de  proficiência  com base  no  Exame  Nacional  de  Ensino  Médio  (ENEM)
destina-se aos maiores de 18 (dezoito) anos que não concluíram o ensino
médio em idade apropriada, inclusive as pessoas privadas de liberdade”.

Todavia, tais disposições legais não devem ser interpretadas de
maneira isolada, mas em cotejo com os princípios insculpidos pela nossa Carta
Magna que, em seus artigos 205 e 208, inciso V, determina a observância da
capacidade do indivíduo como pressuposto para acesso aos patamares mais
elevados de ensino, in verbis:

"Art.  205. A educação, direito de todos e dever do
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Estado e da família,  será promovida e incentivada
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo  para  o
exercício  da  cidadania  e  sua  qualificação  para  o
trabalho." .

"Art. 208. O dever do Estado com a educação será
efetivado mediante a garantia de:
(...)
V -  acesso aos níveis  mais elevados do ensino,  da
pesquisa  e  da  criação  artística,  segundo  a
capacidade de cada um;"

Aliado a isso, tem-se que o artigo 47, § 2º, da Lei nº 9.394/96
prevê a possibilidade de expedição do certificado perseguido pelo agravante,
ainda que não tenha atingido a idade mínima, caso reste comprovado o seu
"extraordinário aproveitamento nos estudos", confira-se:

“Art. 47 - § 2º. Os alunos que tenham extraordinário
aproveitamento nos estudos, demonstrado por meio
de  provas  e  outros  instrumentos  de  avaliação
específicos,  aplicados  por  banca  examinadora
especial, poderão ter abreviada a duração dos seus
cursos,  de acordo com as normas dos sistemas de
ensino".

Embora o autor ainda não houvesse completado 18 (dezoito)
anos até  a data  da realização da  primeira  prova do ENEM, não se mostra
razoável  que  o  agravado  fosse  privado  do  acesso  ao  ensino  superior  em
decorrência  de  não  preencher  o  requisito  de  idade  mínima,  o  que  só  se
admitiria diante de ausência de capacidade intelectual. 

Ora,  em que  pesem  os  pressupostos  exigidos  na  Portaria  nº
144/2012, é insofismável que tolher o acesso do estudante a nível educacional
superior ao que ocupa hoje, tão somente em função da idade, demonstra-se
descabido,  considerando  que  sua  capacidade  intelectual  revela  possuir
condições para ingressar na universidade.

Sobre  a  importância  da  educação,  destaco  o  pensamento  do
filósofo  europeu  John  Dewey:  “A  educação  é  um  processo  social,  é
desenvolvimento. Não é a preparação para a vida, é a própria vida.”

No  caso  em  exame,  como  se  viu,  as  circunstâncias  fáticas
demonstraram a capacidade intelectual  do impetrante,  que antes  mesmo de
encerrar efetivamente o ensino médio, já conseguiu a tão almejada aprovação
para o estudo em curso universitário (fls. 28). Sob tal perspectiva, a expedição
do certificado de conclusão do ensino médio lhe deve ser assegurada, sob pena
de  se  estar  tolhendo  o  seu  avanço  educacional,  sobrepondo,  de  maneira
desarrazoada, a idade em detrimento da capacidade intelectual de cada pessoa.
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Ademais,  como  bem  ressaltou  o  juízo  a  quo,  o  agravado  à  época  da
impetração do mandado de segurança já contava com 18 anos completos.  

Nesse  sentido,  confiram-se  os  seguintes  precedentes  desta
egrégia Corte de Justiça:

“MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE  PASSIVA DO  SECRETÁRIO  DE
EDUCAÇÃO DO ESTADO REJEITADA.  MÉRITO.
NEGATIVA  DE  FORNECIMENTO  DE
CERTIFICADO  DE  CONCLUSÃO  DE  ENSINO
MÉDIO.  PORTARIA  NORMATIVA  N°16/2011  DO
MINISTÉRIO  DA  EDUCAÇÃO.  EXIGÊNCIA  DE
DEZOITO  ANOS  COMPLETOS  ATÉ A DATA DE
REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA PROVA DO ENEM.
IMPETRANTE  QUE  NECESSITA  DO
CERTIFICADO  PARA  INGRESSO  NO  CURSO
SUPERIOR.  DIREITO  HUMANO  À  EDUCAÇÃO.
ART.6°, 205 E 208, V, DA CF/88. APLICAÇÃO DOS
PRINCÍPIOS  CONSTITUCIONAIS
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
CONCESSÃO DA SEGURANÇA.  Apesar  do  art.1°
da  referida  portaria  exigir  o  requisito  de  dezoito
anos completos até a data de realização da primeira
prova do ENEM, é sabido que na aplicação da lei, o
julgador deve zelar pelo bom senso e razoabilidade,
tomando o cuidado de evitar ficar adstrito ao sentido
literal  e  abstrato  do  comando  legal,  aplicando  o
dogmatismo  jurídico  em  prejuízo  dos  princípios
constitucionais que norteiam o direito à educação.
Os princípios constitucionais da proporcionalidade,
razoabilidade,  legalidade  e  do  direito  à  educação
devem  ser  buscados  no  intuito  de  relativizar  os
requisitos para o ingresso em instituição de ensino
superior.  0  sentido  teleológico  da  norma
constitucional  deve  prevalecer  sobre  a  Tetra
impessoal da portaria.” (TJPB, Acórdão do processo
nº  99920120007417001,  Órgão  1ª  Câmara  Cível,
Relator  DES.  LEANDRO  DOS  SANTOS,  j.  em
23/01/2013)

“MANDADO DE SEGURANÇA. APROVAÇÃO EM
VESTIBULAR. MATRÍCULA EM UNIVERSIDADE.
INDEFERIMENTO.  NÃO  CONCLUSÃO  DO
ENSINO  MÉDIO.  POSSIBILIDADE  DE
ANTECIPAÇÃO DO SEGUNDO GRAU POR MEIO
DO  ENEM.  PORTARIA  16  DE  2011  DO
MINISTÉRIO  DA  EDUCAÇÃO  E  CULTURA.
ESTUDANTE  QUE  CUMPRIU  OS  REQUISITOS
NECESSÁRIOS.  CONCESSÃO  DA  ORDEM.
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REMESSA  OFICIAL.  REEXAME
MANIFESTAMENTE  IMPROCEDENTE.  ART.  557
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NEGATIVA
DE SEGUIMENTO. 
Caso o estudante cumpra as exigências necessárias,
poderá  utilizar-se  do  ENEM  como  forma  de
antecipar  a  conclusão  do  ensino  médio,  conforme
regulamenta  a  Portaria  Normativa  16/2011  do
Ministério da Educação e Cultura.” (TJPB, Acórdão
do  processo  nº  00120110033741001,  Órgão
TRIBUNAL PLENO, Relator DES. JOSÉ RICARDO
PORTO, j. em 26/10/2012)

Destarte,  sem  maiores  discussões,  não  vislumbro  serem
plausíveis  as  alegações  da  edilidade  agravante,  sobretudo  por  não  ser
admissível  que  limitações  administrativas  possam  afastar  o  direito
constitucional à obtenção do certificado de conclusão de ensino médio.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto
pelo Estado da Paraíba, mantendo a decisão de origem em sua totalidade.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho, o Exmo. Dr. Marcos William de Oliveira (juiz convocado, com jurisdi-
ção plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araú-
jo Duda Ferreira) e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Francisco Seráphico Fer-
raz da Nóbrega Filho, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 14 de outubro de 2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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